
LEI Nº 7.884, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Pepa)

Dispõe sobre a contagem do tempo de serviço dos professores lotados nas coordenações
regionais de ensino do Distrito Federal que desempenham atividades educativas de direção
de unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico, ocupantes de cargos em
comissão ou não, para fins de aposentadoria especial.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a inclusão do tempo de serviço dos professores lotados nas
coordenações regionais de ensino do Distrito Federal que desempenham atividades
educativas de direção de unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico,
ocupantes de cargos em comissão ou não, para fins de concessão da aposentadoria especial
prevista no art. 40, § 5º, da Constituição Federal.
Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se como tempo de efetivo exercício na função de
magistério, para fins de concessão da aposentadoria especial, o período em que o professor
da rede pública do Distrito Federal, ocupante de cargo em comissão ou não, atua nas
coordenações regionais de ensino, desde que as atribuições desempenhadas estejam
diretamente relacionadas ao ensino, à orientação educacional, à supervisão pedagógica ou à
gestão educacional.
Art. 3º O tempo de serviço prestado nas coordenações regionais de ensino em cargo em
comissão, função gratificada ou não, é computado integralmente para a aposentadoria
especial, desde que o professor tenha exercido suas funções com atribuições educacionais,
pedagógicas, de gestão ou de assessoramento diretamente voltadas ao sistema de ensino.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias a contar da data de
sua publicação, estabelecendo os critérios específicos para comprovação das atividades
desenvolvidas no cargo em comissão ou função gratificada.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.885, DE 06 DE MAIO DE 2026

(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Dispõe sobre a manutenção das gratificações dos professores da rede pública de ensino do
Distrito Federal que sejam remanejados para outras funções dentro do serviço público.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Fica garantida a manutenção das gratificações dos professores da rede pública de
ensino do Distrito Federal que forem remanejados ou designados para exercer outras
funções dentro da administração pública distrital, desde que permaneçam vinculados à
Secretaria de Educação do Distrito Federal.
Art. 2º A manutenção das gratificações de que trata esta Lei aplica-se aos professores que
forem lotados ou designados para funções pedagógicas, administrativas ou de gestão
educacional dentro da Secretaria de Educação ou em órgãos correlatos.
Art. 3º O disposto nesta Lei não se aplica aos casos de cessão para outros entes federativos
ou para funções alheias ao setor educacional.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.886, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Institui o Programa de Benefício Econômico-Social denominado Cartão-Feira e dá outras
providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Benefício Econômico-Social denominado Cartão-
Feira, destinado a custear, total ou parcialmente, as obras e as aquisições que
promovam a modernização e a funcionalidade dos boxes nas feiras permanentes e das
bancas nas feiras livres.
Parágrafo único. Enquadra-se como beneficiário do programa o comerciante titular da
outorga de uso privativo de boxe localizado em feira permanente ou de banca em feira livre,
observadas as demais condições fixadas nesta Lei.
Art. 2º O programa instituído por esta Lei tem os seguintes objetivos:
I – fomentar o desenvolvimento econômico dos feirantes, proporcionando melhores
condições de trabalho e impulsionando a sustentabilidade dos negócios;
II – auxiliar na conservação e na modernização dos boxes das feiras permanentes e das
bancas das feiras livres, promovendo um ambiente seguro, acessível e funcional para
comerciantes e consumidores;
III – incentivar a regularização e formalização dos feirantes, contribuindo para a
organização e o fortalecimento do setor;

IV – valorizar o patrimônio público, assegurando sua manutenção adequada e prevenindo a
degradação dos espaços destinados à atividade feirante.
Art. 3º O benefício instituído por esta Lei consiste em auxílio financeiro anual, efetivado
por meio de cartão magnético ou de outra tecnologia, operacionalizada na forma prevista
em regulamento.
Art. 4º O auxílio financeiro pode ser utilizado, exclusivamente, para a realização de obras e
aquisições que promovam a modernização e a funcionalidade dos boxes ou das bancas,
compreendendo, entre outras atividades correlatas:
I – reformas estruturais, incluindo pintura, revestimento, troca de pisos, substituição de
telhados e instalação de novas divisórias;
II – melhorias voltadas à acessibilidade, como instalação de rampas, corrimãos, adequação
de balcões e disposição dos espaços para atender às normas de inclusão das pessoas com
deficiência;
III – benfeitorias destinadas à segurança e ao conforto, como instalação de sistemas de
ventilação, iluminação adequada, câmeras de monitoramento e fechaduras reforçadas;
IV – aquisição de mobiliário e equipamentos fixos indispensáveis ao funcionamento do
boxe ou da banca, tais como balcões, prateleiras, expositores, vitrines, cadeiras, tendas,
lonas e coberturas;
V – implantação de sistemas de eficiência energética e sustentabilidade, incluindo
substituição de lâmpadas por tecnologia LED e isolamento térmico.
§ 1º O valor recebido não pode ser utilizado para a aquisição de estoques de mercadorias
destinadas à comercialização, para o pagamento de tributos, da cota de rateio ou de
quaisquer despesas administrativas não relacionadas às finalidades desta Lei.
§ 2º É permitido que o auxílio seja utilizado também para implementação de projetos de
melhoria nas áreas comuns da feira permanente ou do logradouro público ou do pavilhão,
no caso das feiras livres.
Art. 5º O valor do benefício deve ser definido anualmente pelo Poder Executivo, de
acordo com:
I – o orçamento estimado da obra ou aquisição, conforme definido no projeto a que se
refere o art. 6º, III, desta Lei;
II – os custos médios de reforma e aquisição de materiais para adequação dos boxes e das
bancas, considerando pesquisa de mercado elaborada pelo órgão competente;
III – a disponibilidade orçamentária e financeira;
IV – a metragem e o estado de conservação do boxe ou da banca.
Parágrafo único. O Poder Executivo deve estabelecer faixas de valor para o benefício, com
base em critérios objetivos, visando garantir a equidade na distribuição dos recursos e a
efetividade do programa.
Art. 6º São requisitos para a concessão do benefício:
I – ser titular de outorga de bem público definido como boxe ou banca em feira pública
permanente ou de instalação de banca em feira livre;
II – estar adimplente com as despesas e obrigações legais relativas à ocupação do espaço;
III – elaborar e encaminhar ao órgão competente requerimento contendo:
a) as melhorias que se pretende realizar;
b) o orçamento estimado das obras ou aquisições;
c) a justificativa técnica.
Parágrafo único. Na concessão do benefício instituído por esta Lei, é assegurada prioridade
às mulheres feirantes, especialmente àquelas em situação de vulnerabilidade social, com
vistas à promoção da equidade de gênero e ao fortalecimento da autonomia econômica
feminina no âmbito das feiras do Distrito Federal.
Art. 7º Os recursos do auxílio financeiro a que se refere esta Lei só podem ser utilizados em
estabelecimentos ou profissionais credenciados pelo órgão competente.
Art. 8º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 90 dias, em especial:
I – as regras específicas sobre a apresentação do requerimento;
II – as regras sobre o credenciamento dos estabelecimentos e profissionais fornecedores dos
produtos e serviços;
III – os mecanismos de controle social, garantindo a publicidade dos dados do programa,
inclusive em relação ao detalhamento da execução financeira e orçamentária, por meio de
divulgação no Portal da Transparência;
IV – a forma de prestação de contas anual a ser feita pelos beneficiários;
V – os critérios para assegurar a concessão prioritária do benefício às mulheres feirantes,
especialmente àquelas em situação de vulnerabilidade social, em conformidade com o art.
6º, parágrafo único.
Parágrafo único. O beneficiário que tiver as contas rejeitadas pelo órgão competente fica
impedido de receber o auxílio a que se refere esta Lei pelo prazo de 2 anos.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.887, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Dispõe sobre as diretrizes para implantação de Delegacias Especializadas em Proteção à
Pessoa Idosa no âmbito do Distrito Federal.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a criação e o funcionamento das Delegacias
Especializadas em Proteção à Pessoa Idosa – DEPI no Distrito Federal.
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Art. 2º As DEPI têm por objetivo prevenir, investigar e reprimir crimes e infrações
administrativas cometidas contra pessoas com idade igual ou superior a 60 anos.
Art. 3º Compete às DEPI:
I – atender com prioridade absoluta pessoas idosas vítimas ou em situação de risco;
II – instaurar inquéritos policiais específicos para investigação de denúncias envolvendo
idosos;
III – desenvolver ações preventivas de orientação, conscientização e combate à violência
contra a pessoa idosa;
IV – promover ações conjuntas com outros órgãos e entidades, visando à proteção integral e
à promoção da dignidade da pessoa idosa;
V – realizar programas de capacitação continuada dos profissionais envolvidos no
atendimento às pessoas idosas, garantindo um serviço humanizado e eficaz;
VI – assegurar que as delegacias especializadas sejam instaladas em locais acessíveis e
adaptados às necessidades específicas das pessoas idosas, conforme normas de
acessibilidade vigentes;
VII – implementar campanhas educativas e de conscientização para informar a sociedade
sobre os direitos das pessoas idosas e estimular denúncias de violência;
VIII – instituir mecanismos contínuos de monitoramento e avaliação das atividades
realizadas pelas delegacias especializadas, com o objetivo de aprimorar os serviços
prestados.
Art. 4º As DEPI, instituídas por esta Lei, devem pautar todas as suas ações pelos seguintes
princípios:
I – dignidade da pessoa humana, assegurando atendimento humanizado que resguarde a
integridade física, psíquica, moral e social da pessoa idosa;
II – prioridade absoluta, garantindo à pessoa idosa tratamento preferencial, tramitação
célere dos procedimentos policiais e imediata adoção de medidas protetivas, quando
necessário;
III – não discriminação e igualdade, vedada qualquer distinção fundada em idade, condição
socioeconômica, gênero, etnia, orientação sexual, deficiência ou outra forma de
vulnerabilidade;
IV – autonomia e independência, respeitando-se a capacidade da pessoa idosa para decidir
sobre os seus interesses e a condução de sua própria vida, salvo hipóteses legais de curatela
ou tomada de decisão apoiada;
V – solidariedade familiar, social e estatal, com articulação permanente entre família,
sociedade civil e poder público para prevenir e combater violência, negligência ou
abandono;
VI – acessibilidade universal, assegurando instalações físicas, recursos de comunicação e
informações em formatos adequados a limitações motoras, sensoriais ou cognitivas;
VII – integralidade e intersetorialidade, promovendo a coordenação com órgãos de saúde,
assistência social, Ministério Público, Poder Judiciário e Conselhos do Idoso, para
atendimento multidisciplinar e encaminhamento de demandas;
VIII – prevenção e responsabilização, desenvolvendo ações educativas, de fiscalização e de
investigação que inibam violências e assegurem a apuração e punição dos infratores;
IX – participação e controle social, facultando à pessoa idosa e às entidades de defesa sua
representação nos espaços de diálogo institucional, avaliação de serviços e monitoramento
de políticas públicas.
§ 1º Para garantir a efetividade destes princípios, as DEPI podem contar com equipe
multidisciplinar, capacitada em envelhecimento, direitos humanos e atendimento
especializado.
§ 2º Os procedimentos internos e externos das DEPI devem observar, no que couber, a
Constituição Federal, o Estatuto do Idoso – Lei federal nº 10.741/2003, a Lei Orgânica do
Distrito Federal e demais normas de proteção integral à pessoa idosa.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.888, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Estabelece a Lei de Defesa dos Usuários do Serviço de Iluminação Pública no Distrito
Federal e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Esta Lei estabelece os direitos dos usuários do serviço de iluminação pública e dos
contribuintes da Contribuição de Iluminação Pública – CIP no Distrito Federal, com vistas à
garantia de segurança, eficiência, transparência e participação social na prestação deste
serviço público essencial.
Parágrafo único. O serviço de iluminação pública integra o direito à cidade, devendo ser
prestado pelo Poder Público.
Art. 2º Para fins desta Lei, consideram-se:
I – serviço de iluminação pública: o conjunto de ações e infraestruturas destinadas à
iluminação de vias, praças, parques, túneis, passarelas, calçadas e demais espaços públicos,
com finalidade de segurança, mobilidade, lazer e bem-estar da população;
II – usuário do serviço de iluminação pública: toda pessoa física que utilize, transite ou se
beneficie diretamente da iluminação pública no território do Distrito Federal,
independentemente do local de sua residência;

III – contribuinte da CIP: pessoa física ou jurídica que figure como titular de unidade
consumidora de energia elétrica sujeita à cobrança da Contribuição de Iluminação
Pública no Distrito Federal;
IV – iluminância: a quantidade de fluxo luminoso incidente sobre uma superfície, expressa em
lux (lx), medida que afeta diretamente a visibilidade e a percepção do ambiente;
V – uniformidade: a relação entre os valores mínimo e médio (ou máximo) de
iluminância numa determinada área, indicando o grau de homogeneidade da
iluminação;
VI – visibilidade: a condição de percepção visual adequada de objetos, pessoas e
obstáculos no espaço público iluminado, especialmente no período noturno.
Art. 3º São direitos dos usuários do serviço de iluminação pública no Distrito Federal:
I – usufruir de iluminação eficiente, contínua e adequada ao uso noturno de pedestres e
veículos, conforme os padrões técnicos;
II – contar com níveis mínimos de iluminância, uniformidade e visibilidade
compatíveis com a classificação da via ou espaço público;
III – ter o sistema de iluminação pública livre de riscos elétricos ou estruturais, com
equipamentos protegidos e instalados de modo a não representar perigo à integridade
física dos usuários;
IV – dispor de iluminação funcional em áreas de grande circulação noturna, como
calçadões, praças, passagens de pedestres, escolas, hospitais e terminais de transporte;
V – contar com iluminação reforçada em escadarias, rampas, becos, túneis e
passarelas;
VI – ter assegurado o reparo de pontos de luz apagados, com prazo de atendimento de:
a) 12 horas, em caso de risco de choque elétrico, poste caído, torto, ou danificado, ou
com fiação exposta ou danificada;
b) 24 horas, para pontos em áreas de grande circulação;
c) 48 horas, nas demais áreas;
VII – registrar solicitações, denúncias ou sugestões por meio de canais acessíveis,
como aplicativos, portais eletrônicos, telefone e atendimento presencial, devendo esses
canais ser amplamente divulgados;
VIII – acessar sistema público e digital de acompanhamento de demandas, contendo no
mínimo:
a) o status atualizado da reclamação individual registrada;
b) o número de reclamações já feitas para cada ponto de iluminação pública;
c) a data da última manutenção e o tempo médio de resposta para aquele ponto;
d) justificativas técnicas em caso de impossibilidade de atendimento;
IX – ser informado, sempre que solicitado, sobre as diretrizes e investimentos públicos
em iluminação para sua região administrativa;
X – ter garantida a proteção do sistema contra furtos e vandalismo, mediante adoção de
materiais, tecnologias e procedimentos de segurança apropriados;
XI – participar de processos consultivos ou audiências públicas sobre mudanças
relevantes no planejamento, expansão ou modernização do sistema de iluminação
pública.
Art. 4º São direitos dos contribuintes da Contribuição de Iluminação Pública – CIP no
Distrito Federal:
I – obter, mediante solicitação ou acesso a sistema eletrônico oficial, as seguintes
informações relativas à arrecadação e aplicação dos recursos da CIP:
a) valores arrecadados mensalmente, por faixa de consumo de energia elétrica;
b) arrecadação total por região administrativa do Distrito Federal;
c) demonstrativo dos investimentos e manutenções realizados em cada região
administrativa, com descrição dos serviços e valores empenhados;
II – ser informado sobre a metodologia de cálculo da CIP, bem como sobre os critérios
de reajuste e os dispositivos legais que regulam sua cobrança;
III – ter direito à revisão dos lançamentos da CIP em caso de erro, duplicidade ou
inconsistência de cobrança;
IV – contar com canais institucionais para apresentação de requerimentos
administrativos relacionados à CIP, inclusive para fins de restituição, impugnação ou
solicitação de isenção, quando cabível.
Art. 5º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 90 dias a contar da
data de sua publicação, definindo os prazos de resposta a reclamações, os formatos dos
sistemas de transparência e os procedimentos para disponibilização das informações
previstas.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

LEI Nº 7.889, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Jorge Vianna)

Dispõe sobre a disponibilização de equipamentos de proteção individual – EPIs a monitores
de gestão educacional e educadores sociais voluntários da rede pública de ensino do Distrito
Federal.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º É obrigatória a disponibilização de equipamentos de proteção individual – EPIs a
monitores de gestão educacional e educadores sociais voluntários da rede pública de ensino
do Distrito Federal.
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